
Lei nº 642/2013 

 

 

 

Altera o valor dos vencimentos básicos dos cargos de 

provimento efetivo e de provimento em comissão da 

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D’Oeste e 

dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D’Oeste, 

Estado do Paraná, aprovou, e, eu Lorimar Luis Gaio, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte: 

 

LEI: 

 

     

Art. 1º - Ficam alterados os vencimentos básicos dos cargos de 

provimento efetivo e de provimento em comissão da Câmara Municipal de Vereadores de São 

Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, criados pela Lei Municipal nº 449/2010, passando os valores 

dos vencimentos a serem os constantes do Anexo I, o qual faz parte integrante desta Lei. 

 

Parágrafo Único – A tabela de vencimentos e progressão de 

vencimentos dos cargos de provimento efetivo é a constante do Anexo II, que faz parte integrante 

desta Lei. 

 

Art. 2º - Em razão da alteração dos vencimentos básicos 

constante do “caput” do artigo 1º, ficam substituídas as tabelas constantes dos Anexos I e II, da 

Lei Municipal nº449/2010, passando as mesmas a vigorar de acordo coma redação dos Anexos I e 

II que fazem parte integrante desta Lei. 

 

Art. 3º - Fica assegurada a revisão geral anual, na mesma data 

base e sem distinção de índices, sempre que houver reajuste ou revisão geral anual da 

remuneração dos servidores públicos municipais pelo chefe do Poder Executivo, nos termos do 

artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2013, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 



 

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D’Oeste - 

Estado do Paraná, aos dois dias  do mês de outubro do ano 

de dois mil e treze, 50º ano de emancipação. 

 

 

 

 

Lorimar Luís Gaio 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 642/2013 

 

ANEXO I 

 

TABELA DE VENCIMENTOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

DENOMINAÇÃO DO 

CARGO EM COMISSÃO 

Carga horária 

semanal 
SÍMBOLO 

VENCIMENTO 

Diretor Administrativo 40h CC – 1 R$ 3.600,00 

Assessor de Imprensa 20h CC – 2 R$ 1.500,00 

Assessor de Gabinete  20h CC – 2 R$ 1.500,00 

 

 

 

TABELA DE VENCIMENTOS BASICO DOS CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVOS DE 

CARREIRA 

 

DENOMINAÇÃO DO 

CARGO EFETIVO 

Carga horária 

semanal 

SÍMBOLO 
SALÁRIO 

BASE 

Advogado 20h Adv. R$ 3.150,00 

Contador  20h ContL R$ 2.790,00 

Auxiliar Financeiro 20h AxFn R$ 1.970,00 

Secretário Administrativo 40h Sect R$2.205,00 

Auxiliar Administrativo 40h Ax.Adm. R$ 1.970,00 

Auxiliar de Serviços Gerais 40 h AxSG 
R$ 1.300,00 

 

 

 

 

 





 


